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EDTTAL DE LICITAÇAO N'002/2021 - CONS LHO PROF" JACIRA CUNHA SANTOS

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

O (A) presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Professora Jacira Cunha Santos. doravante denominada

apenas Comissão, designada pela Portaria n' 001/2021 . de 22102/2021, toma público aos interessados, que estará reunida

às l4h00min do dia 20 de Abril de 2021, na Coordenação Regional Campos Belos, na Rua Temístocles Rocha, Quadra

15, Lote 08, Setor AeropoÍto s/no, no município de Campos Belos-GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e

propostas de pessoa lurídica que pretendam participar da Tomada de Preços n'00212021, em epígrafe, do tipo Menor

preco, reg1,sjggggçlqgpreitada por p4ço q!oha-l, conforme processo no: 202100006013288, esclarecendo que

; pr*"-rt li"it"çã" ierá regida pelas normas estabelecidas neste EÊital. na Lei Federal n' 8.666, de 2 l dejunhode 1993 e

Tomada de Preços 
^e 
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22l04lZOZLDATA DE BERTURA

HORÁRIO 14H00mim

OBJ ETO

contratação de pessoa jurídica de engenhâria para ReÍorma, Ampliação, cobertura de

Quadra, Quadra coberta, no colégio Estadual MaÍiano Barbosa Júnior, no município de

campos Belos - Goiás, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e

Cronograma Físico financeiro que integram esse edital, independente de transcrição.

Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL
AUDITóRIO DA COORDENAçÃO REGIONAI. DE EDUCAçÃO DE CAMPOS BELOS

Rua Temístoclês Rocha, Quadra 15, Lote 08 - St. Aeroporto - Campos Belos - GO - CEP:

73.840-000

8ov.brre ional,camposbelos@seduc.

(62) 3451-1711

202100006013288PROCESSO

Conselho Professora lacira Cunha Santos
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DA EDUCAÇÃO

MODALIDADE

TIPO

FONE

E-mail

INTERESSADO
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suas ai rlragÕes. e. Lei Complementar n' I 23. de l4 dezembro de 2006, com as alterações contida" na Lei Complementar no

147/2' 4 de07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155/20l6de27deoutubrode20l6.

Na hypótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticalnente, transferida para

o pri neiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro Íàtor ou fato imprevisível.

I - I)() OB,tETO

l.l Contratação de pessoa jurídica de engenharia pârâ Reforma, Ampliação, Cobertura de Quadra, Quadra
Coberta, no Colégio Estadual Mariano Barbosâ Júnior, no Município de Campos Belos - GO, conforme
Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este

edital, independente de transcrição.

1.2 C contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico Financeiro,
de lt rma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da c5ra, determinada pela
COli |RATANTE, suspende o prazo de execução. bem como o prazo de vigência ccn(ratual. que voltará a

corrr'". pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2. D,.S CONDIÇOES GERAIS

2.1 ..rmente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo,
lega ' rente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 r. presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. | ,leceber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade .om as exigências do
edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do
iten, 'J8 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem

a ser tomadas.

2.2.j lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.," liubmeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.':,romoveradivulgaçãodosseusatospeninentesaoprocedimentolicitatório,atravésdoquadroprópriode
avis , da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial
do I ado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 derão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

pre.j :os para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço púuiico.

2.4 , Licitaçáo contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integranles e inseparáveis deste

editr para todos os efeitos legais:
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ANI'XO I

a) Pr.rjeto Básico;

b) Erpecificação dos serviços/custos estimados;

c) Ivi,:morial descritivo/especifi cações técnicas;
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d) P'tilha orçamentária;

e) C, nograma fisico-financeiro;

f) P\,,ailha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargossocial e dc BDI;

g) AlJs;
h) Prdjetos;

ANF:;(O Il - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANLkO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO [V - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANE)<O VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

AN',-,{O VIIÍ - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura de Profissional ANEXO

XI - 4inuta Contratual

2.5 ,,O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-..' disponíveis no site

da §, DUC-GO, no endereço w*rr.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Doc,:mentos e Processos

(usu:,.'io externo) pelo site: se!.go!!§.gov. br, pelos telefones (62) 3201-6507, (62) 3201-ít555 e (62) 32016565,

horá:. c de atendimento das 8h às l2h e das 14h às l8h.

3 - i PARTICIPAÇÃO

3.1 :.cmente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoa jurídica que atenderem a todas as

exig, rcias, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

ativi;ade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para

exer. .ção do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1. i :omente poderão pa rtici pa r d a presen te I ic itaçáo pessoa j u ríd ica-qlg3s-lqplour,,q-S-bl9l4-dêlg i3
-o. câD uido rss,l z lOV" (!qpor cento)j.t yalaIlalels§limêdq

no c tame. por meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado q ;egistrado na Junta

Con .'cial. As socicdades recém constituídas pod erão pa rticipa r do certame a plt§9!flg-U.d,9- e-bê.!4.çq

conÍ ', il de abertura

3.2 I oarticipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às cc lições deste Edital.

3.3,,nhumapessoafisica,aindaquecredenciadaporprocuraçãolegal,poderárepresenF.rmaisdeumlicitante.

TO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETÀMENTE, NESTA L['ITAÇÁO:

3.4. lressoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em i' ;uidação.
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3.4.1 As empresas em Recupera o Judicial ue tiver a Certidão emitida .,', instância iudicial
com. tente,_q ue ateste ue a interessada está apta econômica e finan .L,1!e_ 3_pqrllicipâr de
pro(.- rimento licitatórios. nos lermos da Lei Federal no8.666/93 e de comorovacão de acolhimento udicial
doP o de Recu cra o nos termos do art.58 da Lei noll.l0l/05 em caso de rec udicial ;oue o
hom, ção iudicial do Plano de Recu eraçaoa , no caso de recu
poss' litar a habilitação de maior número de pessoa I u rídica
PA CIPAR.

3.4.1,,,,iessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a
Secrr,aria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das
fasel'l tlesta I ic itação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administieção Pública Federal,
Esta::lal ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até-que seja promovida a

reabl ltação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará
o re:;ronsável, caso participe nesta condição, à pena prevista io aÍt.97, parágrafo único, da Lei Federal n"
8.66'i,'93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.i. Pessoa fisica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de exec,-rção, ou seja, pessoa
juríc.;a que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do
proj. -o seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integÍante da equipe técnica, confolne disposto no artigo
9o ir -rsos I e II da Lei Federal no 8.666193.

3.4.: iPessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração Co projeto básico ou
exee-r'.ivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de tuais de 5% (cinco por
cenr.Í'{i do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratadü,'

3.4.í'.lervidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitaçào.

3.4.:liessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fon:s,;edor da SUPRILOG
- Su.: rintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administraçãc ,1o Estado de Goiás -
SEr', .;

3.4..:r 95566 Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa. '"r

3.4.ii -)essoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4. I Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e lV, da Lei Federal no

8.6i , 93:

3.4.1. Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Admin!stração Pública, não

dem, :strem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGl., , no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 ii;nhuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,

serã',s respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 :'' iacultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão ci abertura da presente

Toni la de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento Ç.nstante dos subitens

5.7 . ,:-.lou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 . ,mente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, aprciintar reclamações ou

recu :fs e assinar atas. o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente cons.ituído.

3.8 r rando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será ac:ita se expressamente

autc..zada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser cor.:provada. Neste caso,

todír - ocumentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, develá ser referente à filial
(exr. 3 45 certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9,;casodeparticipaçãodaPessoaJurídicamalriz,todadocumentaçãoexigidaseráarlarelativa,nãosendo
aceii.' nenhum documento referente à filial.
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3.10 '.s licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abc tura desta licitação,
men.. onados no preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e p.ôposta exigidas neste
instr. nento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÁO" e o
seguldo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da ra-zão social da Pessoa
.luríc,.ra licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho Prof Jacira Cunha Santos

cf.vrssAo ESPECTAL DE LrctrAÇÃo
-:ÜMADA DE PREÇOS N',002/2021

e-mi.rl: re_li1y nlt eíIt1

3.1 I À Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que nào forem entregues
diretainente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3. I 2 ".pós a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 11!.j urnze minutos
nenl.. m documento ou proposta será recebido pela Comissão.

1. t S INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

4.1 , ,. informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poder:ic ser solicitados pelo
rr:helrrs rrscrluc.uo.!rrr'.bL oLr por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial

de I-: -itação - CL, situada Rua Temístocles Rocha, Quadra 15, Lote 08-St. Aeroporto - cân"nos Belos- GO, até 05
(cinc ,) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 (, edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data

fixa;'l para abertura da sessão pública.

4.3 ,. rcairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital dt licitação aquele que,

tend, :o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, faltras ou inegularidades
que , viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 ,! :olhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova dam para realização do

cert:. te, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forna que se deu o texto

orig:.'al, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afet. a formulação das propostas, nos termos do §4odo art.2l da Lei Federal no 8.666/q-:.

4.5 ,, ', impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no.ertame.

4.6 . s esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteraç,:es no Edital, estarão

disp -.íveis no sire u ww.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não pod:,..do as licitantes, em

qua' '.e, hipótese. alegarem desconhecimento dos mesmos.

5.1 F- .a flns de habilitação, os Licitantes deverão apresentar. devidamente homologado e atualizado, cadastro no

CAi IOR -secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do

Líba ',. n. I.945. I'andar.SerorOeste-CEP:74.125-125-Goiânia-GO-Telefone: (52)3201651516516. A

Licit.-,úe regularmerrte cadastrado, que apresentar o CRC - Certilicado de Regislro Ctdaslral, devidamenle

a1ylt;ado, Jica desobrigada de apresentar os documenlos relalivos à habilitação jurídira (ilem 5.7, excelo o

5.7.i.:, regilaridatte fisial e trabalhista (item 5.8) e qualificação econômico Jinanceira (item 5.9), desde que

l;-

fu@-

1. _
s - ',A DocUMENTAÇÃo DE HABILITAÇÃo "coNSELHo EscoLAR '..'...." coMISSAo
ESP',.CIAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N'OOO/202I ENT'ELOPE N'01 -
DO( , 

'MENTAÇÃO
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5.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, 9..!g!9gi4gigj9_!§_jquinze) minutos,
nenlgm documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 I.ri.o serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos
os m,.'smos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente 'acrado, contendo os
dizei,s mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, oj documentos abaixo
rela, onados:

{,

s.z 1f';r-^Luva,MENTE À nrçur,eRrnADE JUúDrcA:
5.7. : ..Jópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2;')rocuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do proc'.:rador, outorgando ao

seu ;;presentante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
proc ,dimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e reÍunciar a interposição
de rr 'ursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso de instrumento
pârti trlar. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
reprÍ.rentante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.i Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

soci ,lades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

adrn . istradores:

5.7..:, Jecreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou so.ri:dade estrangeira em

func. tnamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido p:,'!o órgão competente,
quar '3 a atividade assim o exigir:

5.7.'.:, lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de pr'-'va de investidura ou

nor '.ção da diretoria em exercício.

5.8 I ILATIVAMENTE À ROCUL.q.RINADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) P va de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério (," F azenda.

b) P';.va de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou

sr,,,: da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto liciteJo.

c) P '.va de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

P. ^curadoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, rela.tiva à Dívida Ativa da

U. ião e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

/y \kva-

os rt - :tidos documentos inlegrontes do CertiJicado esÍejam atualiTados e em vigênci:. sendo assegurado o
direi: de apresenlar a documenlação que estiver vencida no CRC, atualixada e L:ularizada dentro do
enve!-pe n' 0l - DOCUMENTÁÇAO.

5.2 ('' j licitantes interessados deverão apresentar no dia. horário e local de abertura desta licitação, mencionados
no pi êâmbulo do edital, à Comissãó Especial de Licitação, a documentação e p.oiosia exigidas neste
instralrnento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo *DOCUMENTAÇÃO" e o
segu:Co com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social da empresa
licita.rte. a indicação com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO-
coMrssÃo ESPECTAL DE LTCTTAÇÀO - TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021".

:..
5.3 ,'..Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.
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d) P; ,a de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
R, ltivos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério o ' qazenda - Secretaria
di teceita Federal do Brasil.

OBí' As comprovaçôes pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio'de certidão expedida
conji.!:ltamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacicnal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
admiristrados.

e) Prcva de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Atlva expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Lilitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inlcrito em Dívida Ativa Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Pr va de regularidade para com a Fazenda Mun icipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pci.r Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sed;.

h) Pr^:va de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado
dc i.egularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Pil;.va de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

C. ltidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' lz.lt-,Ol2}ll.
j) C:: o a participação no certame sej a da matriz, com possibilidade de que a execução do cbjeto licitado sejapor

fii.:1, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a aprcsentação de certidão
positlva com el'eito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docurnentação exigida para

efeit,- de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2 , . Para eleito de comnrovação da condi de Microem resa ou de Em resa de Pequeno Porte, ou quando

houv' r alteração contratual que al re ados da em tais como: ende categoria, uadro societário

s!,jgt,Lsqms pital os licitantes deverão a resentar Certidão Simp lificad emitida ela Junta Comercialp

do Er, n

Lisli 4E ou EPP
for a sede da Licitante dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no referido documento a

5.8.-' ie a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

emt r.sa de pequeno porte e apresentâr alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

asse ,rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

cujo'r:rmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o venrr'-dor do certame, para

regu -rização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão i: eventuais certidões

nega .vas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.: l.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no rnomento posterior ao

julg.. rento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertur; da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sançi)es previsras no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração
con'tcar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licit:,ão.
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5.9 F"JLATIVAMENTE À ROCUIARINAON, BCONÔUICO-FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via
inter et caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em
quai-r1uer dos cartórios dos feitos de lalência da Comarca de sua sede, com data nâo inÍ'erior a 60 @úA)
diastia data da ent dos envelo documentação e pgposta.

5.9.1 . I Em se tratândo de em presa em Recuperaçfu[gllglg!, deverá apresentar a Certidão emitida pela
instância i udicial competente,_que ateste ue a interessada está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal no8.666/93 e de comprovaçlgje
acoll-rimento iudicial do Plano de Recu peraça nos termos do art. 58 da Lei noll.l01/05 em caso de

râção iudicial; ou homologação iudicial do Plano de Recuperâção no câso de recu
extrai.gggig!

5.9.2 I3alanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social,já exigíveis na forma da lei, que

comDrove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
prov:;órios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (lrês) meses da data de

apre.i j,ntação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por proiissional registrado no
Con:,:lho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e Íolha em que o mesmo
se ac ra transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na
JUN'.A COMERCIAL. exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá
aprei::-ntar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.; I A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Juridica proponente será comprovada com base

no b'.lanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentadâ em pg I timbrado da
empl esa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidacie e pelo diretor, sócio
ou r!lresentante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas
abai l especificadas:

iLG: (AC+RLP) / (PC+ELP) > l

:r.c=(AC)/(PC)> r

ISG = AT/(PC+ELP) àl

Ondr,:

ILG - índice de liquidez geral

ILC' índice de liquidez corrente

ISG . índice de solvência geral

AT '.ativo total

AC '. ativo circulante

RL[' realizável a longo prazo

PC. passivo circulante

ELF - exigível a longo prazo

PL =. oatrimônio líquido

)'[&.@
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5.t0 TELATIVAMENTE À eual-lrtc,qçÃo rocxtce PRoFISSIoNAL E oPti:IACIoNAL

5. I 0. i Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.t.l. No caso da pessoajurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ccasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, no mínimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro
deviCamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de

responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, confornte Anexo I - Projeto

Basir.c.

5.10..1 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por
pessqa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa

juríCl::a proponenre, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por

qual .,rer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissiona,l indicado, de serviços

de c:racterísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às

parc-.ias de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5. 10..' A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestad'rs

5. 10.4. I Para facilitar a análise da Com issão de L icitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas

cert: . ões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)

profi:,,sional (is) e a pessoa j urídicalicitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.t0.;.t Relaçao (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

segu;,rtes anoiaçO"r: identiircaçao do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de

Regi,tro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5. lC.).2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de ProÍissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)

no CLEA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

respc,rsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10. j.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoajurídica Iicitante, por estatuto ou contrato social, que tenham

regis-ro no CREA e/ou CAU. lntegrante (sido quáaro societário da pessoajurídica de engenharia licitante, por

"rár.,to 
o, contrato social, qr".".1ã, profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou

CAt1, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1 ;

ltrl,@-
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5.10.,i Carta de Apresentação da Documentâção contendo todas as informações e C:clarações, conforme

mocir.lo Anexo II deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de sujeição ao Editrt, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.1 3 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n' 1) e às ProPostas (EnveloPe no 2) serão

apr : cntados cm cnvelopes separados. em original por qualquer Processo de cóPia Por servidor da

Cor.',ssão EsPecial de Licitação. Somente serão âtendidos pedidos de AATENTICA Ç-49-e!é 0-LGD dia

úti ntes data mlrc abe râ lct des nda- tra a sex ta-feira , das 09h às llh e
à

das-$À-lZh.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus áuadros de empregados e em seu corpo-societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes

em linha reta ou colateral, ate o teiceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores

detentores de cargo em comissão ou fun"ção de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou

na formali zação contratual.

5.10.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo VII, que

iem .ondições de aiender as Normas Regulamentadoras da Portaria n' 3.214178 do MTE' aplicáveis às

ativi..âdes objeto deste contrato, e, que tem"condiçôes de apresentar as documentações solicitadas na Instrução

Nor,..ativa n.007/2017-GAslbÊiPLÀx, ae zitosttl , conforme item 10.3.5 do Anexo I- Projeto Básico'

5.l0..0DECLARÂÇÃoDECoMPRoMIsSoDEVINCULAÇÃ0FUTURADoPRoFISSIoNAL'
conlrrme modelo Anexo vltl, a empresa se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no

ato.i,, Assinatura do contrato, cÀnio... parcela "lnstalação Elétrica/Súbestação", de acordo perfil i1dlc{o

nos A.nisos 8" e 9. da nesoluçaÀ ittlt9T3-CONFEA-. (DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO NA

piH:i[À DE RELEVÂNCIA FoR sl-BESTAÇÃo)

5.1L Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requ,.'.'idos no presente edital e seus Anexos'

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital,-ooderão ser emitidas cópias oriundas da internet'

desdr: que constante do enr"lope-JJcuÍnln,uiao, facultado à comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5. l4 .Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade' e

inexi:tindo legistação ".p..ífi.ã';;;i;ffiffi;';',f,-u1lrú, 
à*"tao, sob penà de inabilitação' apresentar data

de e: pediçâo. limitada a 60 (tá;;i"j';i;;'.ãJJ*. 
" 

.à","t da data de suà emissâo' observado o art' I l0 e seu

parág,.rafo único da r_.i p.o.,ui nJ'a.oo6lg3. Curo .*irtu t.ii.tuçao específica regulamentando prazo de

docu nento que não tenha e*p'"ssudo à p'a'o de validade' esta deverá vir anexada ao mesmo'

5.l5.cmnenhumcasoseráaceita.quernahoradaaberluradosenvelopes.querposteriormente.aapresenulção
ou ir,:lusão de documentos o. t uüiiiiuçao que não fizerem constar do iespectiuo envelope de documentação'

N,\^
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5.l6 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o

origiiral para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. iambém motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes

serão abertos'e anunciadoi seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados,

procedendo-se registro em ata.

6 - DA pROpOSTA DE PREÇOS "Conselho Escolar......." COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TONIADA DE PREÇOS N" 000/2021 ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA

6.1. Â licitante deverá formalizar sua roposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

SEDiJC, conforme Anexo I - Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um

únic<, invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou

dati[grafada em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou

Esta.ial, endereço eic, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações

coni,tntes das pianilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais

escri:es à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante

legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para tal investidura, constituída dos seguintes

elem.:ntos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente,
obedccendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo
arábi:o por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão-
de-o'cra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias. comerciais e fiscais,
encargos trabalhistas. seguros, transportes, etc., bem como â competente remuneração da pessoa jurídica de
engeilharia, e outrâs despesas, se houver.

6. I., l. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assirrltura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato sociâI, sua
naci:,nalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1. i 2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1. ,.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é fomecida
pela,iOINFRA e/ou SINAPI, conforme o caso.

6.1.1 4. O BDI utilizado pela pessoajurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.1.2-. Para efeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o licitante DEVERÁ utilizar o
soft"e,'are MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da
fórnrula *TRUNCAR", conforme exemplo.

ffie.ü,ú\tu@-=



Exen,pkt

TRt INCAR (Quant * (P.NI^T P.M.Obra) ; 2 )

Código Se rviço t.ln id. Quant- P. I\l at. P. l!1. Obra T. Serviço

1002-t6 N{.

scrviço #2 M'

sen,iço #3

rCE r §o

5.9.1 0,00

1§ 47

190.ó7

r.214.13UM 98,,17 5.71 6.6l

Ondc:

Quar.t. - Quantidade

P.M;l - Preço unitário do material;

P.M..Dbra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Irtúmero de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da vírgula
que r.rgue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. I ", parágrafo 2", de 29 de junho de L995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cen!g-s-:lip,:D1[35 conidos,

confi'rme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoa

jurídica de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência

entre o preço únitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido. sendo que no caso de

valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoajurídica de engenharia licitante, com

poderes devidamente comprovado para tal investiduia, contendo informações e declarações conforme modelo

Anevc [V deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quan,itativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

6.1 .9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

65,11

l0013 n
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serviço # I

100237

6.1.t Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a pessoajurídica de

enge,rharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;
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6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial,

de modo a obtei, para sua própria utiiização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à

elaboração da proposta. Contudo, deverá emiiir DECLARAÇÁO DE VISTORIA' contbrme modelo Anexo

V deste edital, asiinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno

das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços'

6.2.1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à unidade Escolar, sendo

a data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de

encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública'

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsabilidade do licitante, tàau u info*uçao necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições

iã.ãir, íü",1à"ae e nuture.a do=s traUatt os, mãteriais e equipamentos necessários à execução da mesma; formas

e conCições de suprimentos; .elos de acesso ao local. tódás os custos associados à visita e à inspeção serão de

inteira responsabilidud. do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto'

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital' das condições

gerai:; e particulares ao oU.leto áa ii.itufao 
" 

ao local onde s€rão executadas as obras e/ou serviços' não podendo

invo:ar qualquer d"r.ont ..l,rliiol .ã'.à .f.r.ra impeditivo da correta formulação da proposta e do integral

cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificacla a proposta, cuja especificaçào estiver incompatível com.o(s) objeto(s) especificado(s)

nos anexos constantes deste l"i*uÃ""iá, o"uinda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas'

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá

ser possível com anuência Ja titular desia pasta, devendo apresentâr o limite máximo e os serviços

passíveis para â subcontraiaçao pa.ciat em relação ao valoitotal da obra. Adicionalmente deve ser

apresentada u ao.r,o"nt"ião ã"' ..guluridade iiscal e trabalhista, e' o contrato firmado entre a

aàjudicatária e â empresâ subcontratâda'

6.4.1. A contrarada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação'

6.4.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato'

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a)
b)
c)
d)
e)

0
8)
h)

Sondagem do Terreno;

Estrutura Metálica;
Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

Marcenariai
Central de Gás:

õpôn (sitt"*u a" Proteção contra Descargas Atmosfericas);

Esquadrias Melálicas;
Transpone de Entulho.
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6.8. l.Jão será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

;;;.;; i;."g.nharia licitante 
"om 

podéres de'idámente comprovado para tal investidura'

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação' salvo

quando apresenta, o.ir.O"s ,irlii.. Jirr"t.uunt", puru .nt.úi."nto da proposta e/ou procedimento licitatório,

bem como para isonomia.ntr. á,li"itunt.r, podendo. neste caso, a critéiio da Comissão. ser relevada'

6.10.oValorestimadodapresentelicitaçãoeoconstantedoAnexot_ProjetoBásicoedasPlanilhas
Orça'aentárias.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1.}iadata,horaelocaldesignadonesteedital,ematopúblico,aCoMISSÃoESPECIALDELICITAÇÃo
receberá em envelopes distint;;-; iechados ou lacrados cont"náo, o, documentos exigidos para habilitação e

propostas.

7.2.Szráoinicialmenteabertos,emsessãopública,osenvelopescontendoosdocumentosreferentesàfasede
habilrtação que, após conhecidos pelos lióitanres. 

"*u.inuãà. 
pela Comissão Esnecial de Licitação serão

iulsados. dando-se imediata ."rrll.ria" do resultado ,_.. pr.r.n[ todos os licitanies. caso contrário' será o

meii:ro pubticado no Diário dil;t;i;; Ü"]ã" - OoU. piârio ôi"ial do Estado - DoE e Jornal de Grande

Circrrlação Regional. .onfo*.'o' .ulo. ãf;;;, õomissão ;uigue nectssário' poderá suspender os trabalhos

licitatórios para posterior exu." ào, Jo"u."ntos e julgamentoãa fase de habilitação' da qual lavrará ata como

de Lei. publicando o resultado iJôiã.iáãn.i"f aa Uãlao - nOU, Oiario Ofrcial do Estado - DOE e Jomal de

Grande 
'Circulação 

Regional. conforme o caso'

T.3.ocorrendoahipóteseprevistanoitemanterior,os_envelopes.contendoaSpropostaspermanecerão,
deviriamenre lacrados, .""d"';;;l;"d".' i"L ôo.i.rao e.p""iui e licitantes ptetênt"s' ficando em poder

daqucla até que seja julgada a habilitaçáo'

,t§Ga---
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6.4.2 2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme

discrimina o inciso I do § lo do art. 30 da Lei Federal n'8.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços bonstantes das planilhas de. orçamento, constantes

deste edital. Caso ocorra, serão igualmenté desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços

requeridos neste instrúmento, ocasião em que será(ãoj desclassiÍicada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em) neste

ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofeÍas das demais

licitantes.



7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transconido

o pruro i., interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes

habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período iecursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n" 8.666/93, e

serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial'

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo

as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes'

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8' l. o julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei

Fede,-ai n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. o julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço

glob'.1.

8'l.2.Serádeclaradavencedoraapropostaqueapresentarmenorpreço,desdequeatendaatodasasexig
enclas

estab,:lccidas neste instrumento:

8.1.3. Caso seja necessário a comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente uo oú1"to desta licitação para realização do julganiento;

8.l.4.Emcasodeempateseráasseguradapreferênciadecontrataçãoparaasmicroempresaseempresasde
peqrr,lno porte.

8.1.4 1. Entende-se por empate aquelas situaçõet:T^9yt.T propostas- apre-sel3llt p,"l1 microempresas e

empresas de pequeno p"n., ;";;;'ú;ãi'-ã' "te 
rcü' @ez pot 

"tntoj 
superiores à proposta mais bem

classificada.

8. 1 .5. Para efeito do disposto no subitem 8 l '4' ocorrendo o empate' proceder-se-á da seguinte forma:

8.l.5.l.Amicroempresaouempresadepequenoportemaisbemclassificadapoderá-apresentarpropostade
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto

licitado;

g.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem

anterior,serãoconvocadasasremanescentesqueporventurase'enquadremnahipótesedosubitemS'l'4'l'na
àrdem classificatória, para o exercício do mesmo direito'

8.l.5.3.Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentados^pelasmicroempresaseempresasdepequenoporte
oue se encontrem no, int.*utãr.l;ú;i;;iJ;t;" subitem 8.1 .4.1, será realizado sorteio entre elas, para que se

iJ;;ifiq;;ür;ia que primeiro, poderá apresentar melhor oferta'

8.l.5.4.Nahipótesedanãocontraraçãonostermosp':'iltllnossubitens8l'4e8'15''oobjetolicitadoserá
áà.1uji"uao em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

8.l.5.5.odispostonossubitens8.l.4.e8.l'5.somenteseaplicaráquandoamelhorofertainicialnãotiversido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte'

8.2.NocasodeempateentreduasoumaiSpropostêsfora'doscasosdisciplinadosnossubitens8.l.4.e8.l.5.'
será ,rbservado o que dispõe ;;. 3;,'§l; ãu L"i p.a"*r 

"; 
à.ãoolsl. Persistindo o empate' a comissão de

Licitacão realizarétsorteio, em ato público, para o qual toaot ot'titituntts serão convocados' consoante §2'do

art. 45 da citada Lei. vedado qualquer outro processo'

\üro-.--..--
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8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial

reali:,lrá o sorteio sem a sua presenç4.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do

proponente ou a desclassiÍicação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 30,

do art. 43 da Lei Federal n' 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s)-objeto(s) especificados

nos Anexos requerido neste edital, ou ainda,'aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de Íirmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação

poderá, nos termos do § 2". do Art. 64 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores. convocar as licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da

primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do

...rltuáoj.n,' sessão púbiica que poderá .... n,ar.àdo para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

habilitados. caso contrário r"riã-rí*o publicado no ôiário Ofi.iul do Estado e/ou Diário Oficial da União'

confcrme o caso.

9 - fJS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

rucncial:20.1 DOT^ÇÃO ORÇAMENT^RIA

[)escriçâo Código

Unidadc
Orçamentária

l- u:.,çào

SubÍInçào

Pro.qrama

Aí;IO

140 I (iAIlINt'.tF. IX) Sl-.cRt'. 1ÁRl() I)l-' l-ls-l'AIx) t)A t"I)IJCAÇAo

trl)ti(:AÇÀo

362 ENSINO MEDIO

1008 EDUCAÇÀO QUE QUEREMOS

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAO,
UNIDADES ESCOLARIlS E

REFORMA E ADEQUAÇÀO DE i

90 APLICAÇÕES DIRETAS

')

0)

de
0.1 INVESTIMI-,NTOS

pcsa

RECEITAS ORDINARIAS

MoLlalidadc
ÀPlicação

rúo e dezenore mil, cento e sessenta e três reais)
Valor estimado: R$ l19.163,00 (ce

M" @, $/,0

l)enominação

Gt'uptr

100

\&o..-



O ORÇAMENTARIADOTAÇSeq-encial:20,1

DenominâçãoCódigoDescrição

GABINETE DO SECRETARI DE ESTADO DA EDUCAÇ o2401Unidade
Orçamentária

EDUCAÇAOt2F un ção

ENSruO FUNDAMENTAL362Sub função

EDUCAÇAO QUE QUE,REMOS1008Programa

O, AMPLIAÇ O DE UNIDADESO, REFORMA E ADEQUAÇA

F,SCOLARES
CONSTRUÇ2013Ação

INVESTIMENTOS04deGrupo
Despesa

RECEITAS ORDINARIA S100Fon,e

APLICAÇ O DIRETAS90Modalidade
Aplicação

Valor estimado: I 54.01 l,00 (Cento e cinquenta e quatro mil e onze reais)

56.826.00 (Cinquenta ã seis mil. oitocentos e vlnte e seis reais).
Valo; estim ado

+ v.r"LOR TOTAL ESTIMADO: RS (330'000'00)'

9.1.1. Durante a vigência do Contrato' para fins de adequação da execução orçamentáÍio e financeira' a

Secreraria de Estado da Educação poderá proceder un1oain.uiãà*au font" aó Recuisos descrita no item 9 l

ADOTAÇ O ORÇAMENTSeo -rencial: 204

Drscrição

U n tdade
Orçamentária

Função

Subfunção

Prollama

I)enom iDacãoCódigo

2401

t2

362

1008

201 3

04

100

oDn eoucnçIO DE ESTADOGABINETE Do sEcRetaR

RIASRECEITAS ORD INA

EDUCAÇ o

r, QUengvosEDUCAÇAO QU

E UNIDADESODO. REFORMA E ADEQUAÇA
CONSTRUÇ O, AMPLIAÇ

INVESTIMEN TOS

EJA

ESCOLARES

deGrr,po
Despesa

Foirle

APLICAÇ O DIRETAS90Modalidade
A piicação

Íd\i^ e-

Ação

N&c.--



9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respecrivos Orçamenós-Programai, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

IO - DA HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório

será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR' para adjudicação do seu objeto

à(s) licitante(s) vencedorá(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura

do contrato.

I I .l . Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

C;;;"gr"." i isico-Financeiro u .ántu, da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser

efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial'

I 1.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas- condições preestabelecidos

sem manifestação por escrito . ...ià i"i" c"ntratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação

pertinente.

tl.3.Afisca|izaçãodetodasasfasesdosserviçosseráfeitaporprofissionalcompetentedesignadopela
Secretaria de Estado de Educação'

I 1.3. I . Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamento, no ü"ut da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira

responsabilidade da licirante. náràlã.u.ra ou.decer ao'artigo 4" § 4': anigo 5" paiágralo único: artigo 8'inciso

j;, i' 
" 

:" da Resolução n" I .02i. de 2l de agosto de 2009' CoNFEA'

11.3.2 As observações. dúvidas e questionamentos lécnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos do licitante contratado. deverào ser anotudor. u.r,nuàoi oela FiscalizaçAá no Diário de Obra' e' aquela

se obriga a dar ciência des*, ;;;;ã;;; pràprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT'

tl.3.3.Alémdasanotaçõesobrigatóriassobreosserviçosemandamentoeosprogramados,acontratadadeverá
Íecorrer ao Diário de ob.", ilff;;';rã;sj;; ;J;li;"t improvisações, alierações técnicas ou serviços

imprevistos decorrentes de acidentes' ou condições especlals'

11.3.].l.Nestecaso,tambémeimprescindivela.assinalura.deambasaspartesnolivro.comoformalidadede
sua concordância ou discordância técnica com o tato relataoo'

I I .4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

II - I)O PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO

1 T.4.T. PELA CONTRATADA:

I l.4.l.l . As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

ll.4.l.2.Asfalhasnosserviçosdeterceiros'nãosujeitasàsuaingerência;

I I .4.1 .3. As consultas à fiscalização;

I I .4.1 .4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I I .4. 1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I I .r1.1 .6. As respostas às interpelações da fiscalização:

\$e- eí4
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I 1.4.1 .7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

I I .4. I .8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro'

I I.4.2. PELA FISCALIZAÇÃO:

I I .4.2.1 . Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especiíicações, prazo e

cronograma;

|1.4.2.3'observaçõescabíveisapropósitodoslançamentosdacontratadanoDiáriodeoconências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para

a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

11.4.7.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

ll.4'2.T,outrosfatosouobservaçõescujoregistrosetomeconvenienteaotrabalhodefiscalização.

I 1.4.2.g. o recebimento dos serviços será feito pela GoNTRATANTE, ao término das obras, após verificação

da sua perfeita execução, da seguinte forma:

|1.4'z.g,Provisoriamente.peloresponsávelporseuacompanhamentoelrscalizaçâo-,mediantetermo
c ircunstanc iado, assinado p.rrr'õun."r'.n,, *Jisiquin..i dias ctrridos da comunicação escrita da contratada'

ll.4,2.l0.Definitivamente,ematé90(noventa)diascorridos,porservidoroucomissãodesignadapela
autoridade competente, ,.aiunt. i.*o àircunstánciado, urrinJo'pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria qr. ;;;r;;;'; ;.qr"ça" a" objeto aos termos iontratuais, observado o disposto no

art. 69 da Lei Federal n" 8.666/93'

ll.4.3.orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoeximeaContratadadaresponsabiIidadecivilpelaqualidade
dos serviços executados.

I2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

P d te d Con ho Esco ar a em S sao da Ordem d
C berá S te denc a de n fr Strutu ra o Ll o re S en o

2 a a tl pe r n n
balh bjeto deste Ed ta e a n da fomecer

rd açao S u pe sao flSc a zaç ao doS tÍa os o
Serv os bem co mo a coo n

do tadoS

ad to c l1 C oS l1 eceSSar oS a rea zaç ao S serv ços c
a co t') tratad 0s d o S e oS e em n S

fi t d SC ço s p acâs a u S AS a obra, C om d mensoes
ad d a, n c a lltente a xar n o ca l1 ro

2 2 con1ra a e er
stad d Ed âo

bo dete rm n ado S pe a S cIC ana dc E o a u caç
d 7.C I S e S m oS a ser m

d am n e mater a s d prl me TA qua dade
ad b a ec Lltar a obrAS empre an o xc u S

stad da) 3 C o I] ra a SC L] r ga
fo fo d pe a Sec retarl a de E o

etos d en n har a que' he rcm rnec oS

obede ndo r oro5a l.l1 n e aos proJ
od fi oes STAS apro ad AS pe o Se or

d de lrae S ru u ra L_ âS 111 câç propo
Ed ao âtraves da Su pe r nten en c a n

ucaç
du ran te a e\ ccuçao doS S erv ços ter

ES da S d l1 a de l1 Íiaest ru tura. ao SC u cr o
S d E ado da EdLl caçao atra u per n en c

tada2 4 I)od ra a ec rctar a e s
aso e S SA tenha S d0 execu

rte d ob râ sem qu a qu r on u S p ara a me sma c
Cx g r a rc C on StrLIçao de qu a q ue r pa a

1i o AS det rm naçõe S

d d ln elS nL)rm AS espcc caç S oTI con1

e C ll C il co mpro ad a ou e m S aco r o co
CO m rn pe r C a

d 8 66619 3
d tl scal ção t1oS TC rmo S do an 69 da L F e e ra t1
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h b dad de
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elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizadbs, nos rer;os do §3" do aÍ. 65 da Lei Federal n" 8.666193, e nos limites fixados no §2'do referido

artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deveráier justificada, sempre por eÁcrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo

titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original'

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir'

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçàmento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a dilerença percentual entre ovalor do orçamenio-base e o valor global obtido.na licitação' com vistas

u gàrunti, o equilíbiio' econôm ico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecido

pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

;;õ.;ú;;, .ronogruru fisico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento'

l2.l l. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CoNTRATANTE e a proponente

vencedora serão formalizad"r';;;;i; dà.ántruto, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora'

12.12. Deverá, também, a GONTRATADA, manter Equipe de Higiene e segurança do Trabalho no canteiro de

obra. de acordo com a legislaçãÀ i.nin.n,.'. uproruçáo pela Supãrintendência de Infraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a cONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação.de q!itação das obrigações

trabalhistas e previdenciários,-rãi.rãn* aos trabalhaàore, qr. .*."riuru. a obra, bem como as Íiscais e

parafiscais.

I 2. I 3. I O ,,Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built' Baseando-

se no manual .,obras públicás, 
-n..or"nauço.s 

Básicas para a contratação. e Fiscalização de obras de

Edificações públicas,,, ao rrit 
"ui 

à. ô;;;;;à, União, ao dnal da construção da obra em questão, a sEDUC

(por meio da Cerência a. 
"firãfü"ç"" 

" À"o.p"ntr*ento de Obrasj receberá do CONTRATADO a

documentação que rerrate fi.1;;;; il;; foi construído. Essa documentação é conhecida como as built - que

signiÍica ,,como construíd"" -. a"r. ii.i"ii toau, * planta^s, memoriais e especificações, com detalhes do que

foi executado e quais insumos foram utilizados n"rru.*""uçáo. ou seja, o contratado deverá entregar o as built

da obra, a fim de subsidiar trir,", r"i.*""iões a título.de munut"nção ou reformas. os arquivos deverão ser

enrregues editáveis/originatri.;;;;, ;;À, no.*, *lr, entre outias) e não editáveis (extensões: 'pdt jPE'

entrc-outrosl devidamente assinados pelos responsavets'

|2.|4.ACoNTRATADAéresponsávelpelo.segurodeseupessoal,sendoigualmenteresponsávelpeloseguro
de responsabilidade civil e danos contra tercelros'

l2.l5. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame. garantirá a solidez : 1-t:i"unçu 
do trabalho

reari:ado, bem como ", 
n,,",.iliÍi'r,u'il;;;;";;tà perioaãae 5 (cinco) anos, a panir do recebimento da

obra pelo Setor Competente desta Pasta'

I2.I6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

l2.lÓ.lAgarantiadosserviçosseráde5(cinco)anos.cominícioapósorecebimentodefinitivodosserviços.
A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem Jar"i,o, o, problemas causados pela má execução

dos mesmosl

l2.l6.2Todososserviçosquecompõemadescriçãodoobjeto^devemset^cobertospelagarantiadapessoa
jurídica CONTRATADA ou pãt p"iioulu'ídica auiorizada da CONTRATADA'

e ír,fl
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12.16.3 Atender as solicitações para conseÍo e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços. em prazo

não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração dé itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização

da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

I3 - I)OS RECURSOS AD]\IINISTRATIVOS

I4 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal n'8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dâ intimação do ato ou

larratu.a da ata, devendo ier dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar'

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do conselho Escolar por intermédio da c.omissão Especial de

Licitação da Coordenação-Regúnal de Educação de Campos Belos, a qual poderá.reconsiderar sua decisão em

até 05 (cinco) dias úteis, contados do términó do prazo concedido às'demais licitantes para oferecimento de

pt.r;r.], impugnações, de que trata o item antàrior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente

informados.

13.5. Subindo o recurso, ao presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias

úreis, contados do recebimenio ;; ;";.", proveniente aã CôVrSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA

ôõõnóÉNÀçao REGIoNAL DE EDUCAÇÃo DE cAMPos BELos'

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da comissão Especial de

Licitação, indicando o nur"ro áu Tomadá de preços, do pro.esoãd.inirtrativo, formulação do pedido, com

exposiçâo dos fatos . ,"u, funaurantos, a inàicaçao do interessado ou quem o represente' dados de

iáJ*f""ça", 
""dereço 

.ompletl, ,.i"i"i", ..*f , datà' assinatura do interessado ou representante' documento

que comprove apridao do si,naürià-q*" 1"p1..g"1"ção 
da pessoajurídica licitante e documento de identificação

pessoal válido daquele que uttinuit'àNU' identidade' outros)' sob pena de não ser conhecido'

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos'

l4.l.opagamentoseráviaTransferênciaBancáriaouporCartãodePagamentodoBancodoBrasil,paraefeito
dos serviços prestados 

"" 
l"*;;;';;içã", .*iir"a" p"lo Fiscal da S-uperintendência de Infraestrutura' desta

Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da. parcela CONTRATUAL' SE ATESTADA PELA

FISCALtZAÇÃO. e 
"o.prorà"çao 

ao"fígu..n,o se.daiápor.em issão de Nota Fiscal, que será preenchida com

desraque do valor d. ,"t.nçaJ'ã". ir7"ià valor da mdo-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

oNERADAS. ou. retenção d" 3.;i" p;;;;;^ith;; oEsoNpiÀoÁS. seguindo o que determina o Art T'' §6o'

daLei 12.54612011.

14.2. I .A identificação da planilha de execução da obra (onerada'/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

|4.2.2.oPagamentodovalordosserviçosexecutados,baseadoemmediçõesmensais,porNotaFiscalou
ià;; J."#;t"r apresentadas com os sLguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

üw
\,"
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14.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviços serão prestados'

14.2.6. Cópia da matrícula - cEI - cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e [nformações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de.apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhaãa dos documentos mencionados nos subitens l4'2'l a

i4.2.7, deste edital. Caso a iatura apresentada nãoesteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado u puniri" ruu ,..upr"r"ntuião, obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso

iVio un. 2o do Decreto Estadual n.9.561/2019, consistente em realização de obras.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de

direito, a;o;panhada dos documentos mencionadãs nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital' Caso a fatura

;pr;;;;"du ;ã" 
"steju 

integralÃen1e instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir

de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro

da proposta será de I (um) *o, .on-,ioo 
" 

puJii du datu du apresentaçáo do orçamento a que proposta se referir'

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional

do Cusio da óonstrüção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes

V - Valor inicial das parcelas remanescentes'

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa

de preços a que a proposta se referir'

Io-Índicereferenteaomêsdadatadoorçamento/estimativadepreçosaqueapropostasereferir.

l5 - DA RESCISÃO »O COXrReto

licitante vencedora;

l5.l.4.Propostopelalicitantevencedora,ocorrendo.atras^o^nopagam€ntodefatura,porpr.Vosuperiora90
i""""*"1 a["t, 

"xlgível 
a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

l5.l .5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais' especificações' projetos ou prazos'

l5.l . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15. I . I . Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da secretaria de Estado de Educação'

mediante autorização .*pr..ru ã"irãu..liuau au autoridade _lompetente, 
tendo a contratada direito de receber

" 
,ãiã, ã* t.*içàs exeóutados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer

indenizacão independentementeÀ'*ttpti"ia" judicial ou exrrajudicial se os serviços ievelarem má qualidade'

.á l.'iar" ou pàrdurat continuada indisponibilidade dos servrços:

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer

indenização e independente d"l,r;õ;ôj;aúi* "*t.ujuãi"lut, 
,. fo, d""t"tada coniordata ou falência da

I 5. I .6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuals. especificações, Projetos e Prazos

T"
'1,,(-

A- \§,uP=--



do ccntrato

I6 - ]JAS OBRJGAÇOES

t6. r AlémdeoutrasresponsabilidadesdefinidasnesteEditaleemtodososseusanexos,independentemente
de transcrição, a contratada obriga-se a:

l6.l . I . Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis' contados da convocação'

ú4)

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

l5.l .S. O atraso injustificado no início da obra.

l5.l .9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

l5.l . 10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais'

15.1. I l. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de

Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

15.1.13. os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a l5.l.l3 e item 15.l.l4'5 do Edital, acarretarão as

consequências previstas no Aigo 80, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções

previstas neste contralo.

l5.l . 14. o contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver;

o,pugunr*.,devidospelaexecuçãodocontratoatéadatadarescisão;opagamentodocustode
ààrÃoiitiruçao, e o ressar;imeni; dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não

tenha concoirido com culpa direta ou indireta' nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor

in icial do contrato.

l5.l i4.2. Quando a secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do

contrato, por prazo superior a iãO ô*a. tir") dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo' sendo facultado à

contratada oprar p.tu ,u.p"nrío-áo-Ju'rfririento das otrigaçõei assumidas até que seja normalizada a situação'

l5.l.l4.3.oatrasosuperiora90(noventa)diasdospagamentosdevidospelaCONTRATANTEdecorrentesde
obras. serviços ou fo.n""in.,.níJ,ü;;; 

"u.á 
à. Jurã.rouae pública, grave penurbação da ordem interna ou

guerra, assegurado uo .ont.utud"à ídiieito de optar pela ,rrp"niào do crimprimento de suas obrigações até que

seja normalizada a situação.

l5.l.l4.4.Anãoliberação,porpartedaCONTRATANTE'deárea'localouobjetoparaexecuçãodeobra'
serviço ou fomecimento, no, fri^, "Ànuatuais, 

bem como das fontes de mâteriais naturais especificadas no

projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo. conhecimento' justificadas e determinadas

oelamáximaautoridadedaesferaadministrativaaqueestásubordinadooConlratanteeexaradasnoprocesso
administrativo a que se refere o contrato'

l5.l.l4.6.Aocorrênciadecasofortuitooudeforçamaior,regularmentecomprovada,impeditivadaexecução

e \i{€--



16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de24.07.91. (CND e FGTS).

16.1.2.1. Nos termos do art. 6, I, da Iei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de contrato será efetuada a

consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16. I .4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros

órgãos, o ãontrato iecorrent. da pr"r.nt. icitação, coãform-e. determina a Lei n" 5. 194, de 24 de dezembro de

l9?6 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA'

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação

da Secretaria de Estado da Educação.

17.2.1. Advertência;

17.2.2, Multa;

17.3. Pelo atraso injusti
regulamentares Previstas'
limitcs miiximos:

16.1.6. Manter disponibilidade de eletivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

prà'niii"""ir, nos ;asos a" raitut, iÀpedimentos, bgt^::To, impedir que. empregado que cometer falta

disciplinar ou cuja substituição i;;ha siio solicitada pela CONTRATÀNTE, seja mantido ou retome a atividade

nos imóveis desta.

I7. DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

l7.l . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato' aceitar ou retirar o instrumento equivalente'

dentro do prazo estabelecido pelá Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida'

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

l7.2.onãocumprimentototalouparcialdasobrigaçõesas§umidas,naformaeprazosestabelecidos,inclusive
referentes à saúde e segurança no iraUutno, sujeitirá'a contratada às penalidadei constante.s no art' 86' 87 e 88

da Lei Federal n.. 8.666. d. 
' 
i';. jr;;;. i'ser ãrr"gu*dos os constitucionalíssimos do contraditório e da

amnla defesa. ficando estipuladu, ir rlgrin,., penalidaides. além das demais previstas em norma pública (da

qrí 
"a" 

se pode alegar deiconhecimento) e mencionadas no contrato:

l7.2.3.SuspensãotemporáriadeparticiparecontratarcomaAdministraçãoPública,peloprazonãosuperiora
2 (dois) anos;

17.2,4, Declaraçáo de inidoneidade para liciur e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes a" p""lç:a" "' até que seja promovida a reabilitação na lorma da lei' perante a

autoridade competente que aplicou a sanção

ficado na execução do objeto da licitação' sem prejuízo das demais sanções

o contratado estará sujeito 
" "pfi"uçaá 

de muita de mora' obedecendo os seguintes

$rde $ütlÀa-.-
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| - loyo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-

se a efetuar ó reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte.do

fornecimento ou serviço não ràalizado ou sobre a parte da eiapa do cronograma Íisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre

aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital'

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos' a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educ4çào'

17.5 os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamentoou.de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei' respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório'

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência

àaãi"iru",iru, mediante ato dJ Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.7Pe|ainexecuçãototalouparcialdoobjetoda-licitaçào.adependerdagravidadedoatopraticado,a
Administraçâo poderá optar ú;;pll;;çã" dJpena de Advenància.'nos t.*oido inciso Ido art 87 da Lei

17.8 As
licitante
demais cominações legais

penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR' e no caso de suspensão de licitar a

deverá ser descredenciada p;';;;;t ;?i;;: *. prejuízo das mulras previstas neste Edital e das

l7.9Assançõesprevistasnosincisosl,IIIeIVdoart.8TdaLeiFederaln.8.666/93poderãoseraplicadas
iunramente côm a do inciso ll d;';;;;;;;o, ru.uttuau u a.r"sa prévia do interessado' no respectivo processo'

no prrro de 5 (cinco) dais úteis'

l7.l0AsançãoestabelecidanoincisotVdoartigo8Tda.LeiFederalnos.666193édecompetênciaexclusiva
do secretário de Estado de Educação, facultadaa defesu ao intlr".*ao no respectivo processo, no prazo de 05

(dias) dias da aberrura de rir,", p"J.iá" a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

lT.Il.Emqualquerhipótesedeaplicaçãodesançõesseráasseguradoálicitantevencedoraocontraditórioea
ampla defesa.

I8. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

I 8.1. As controvérsias eventualmente

decorrentes desta licitação serão subm
surgidas quanto à formalização' execução ou encerramento do ajuste

il'J;",;,;iir" de conciliaçao ou mediação no àmbito da Câmara de

Federal n" 8.666193.
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20.1 . Após a apresentação da proposta, não será admitida. retificação quanto à cotação, ficando a proponente

,r:.ir" á, .À"iições, piazo dJ.;lr.g", garantia, marca dg material e preço proposto para cumprimento do

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estfdual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144. pe 24 dejulho de 2018.
I

I9. DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA

20 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

contrato.

Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante p^roponênte aos termos e condições gerais e especiais deste

inuú"na convocatório, iuncionando .o.o .unif"riução de inteira aceitação e submissão às normas ora

estabelecidas.

20.3.Havendointeressedopoderpúblico,opresenteinstrumentopoderáterl.9y4l'*aumentadaasua
quanridade (respeitados o. f i*i"r'.tt"ú"fi.iaàt no art. 65 da Lei iederal n' 8'666/93)' sem que caiba aos

proponentes qualquer direito à ináenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por meio

b. t"rrno aditívo ao contrato original i

20.4.EmobservaçãoàResoluçãocoDEFAT.224lgg,obedecidasasexigênciaslegais,recomendamosqueas
contratações dos trabalhadorer'[.ru, ll"ion,", vencedoras sejam intermediadas pelo slNE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal n" 8'666193' de 2l dejunho

de 1993, e na omissão a"u", p""ü'ã|."i. Alfià.u. legais,Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na RuaÍemístocles Rocha' quadre

15, Lote 08 - st. Aeroporto - cam"p'o];i";- ô no horário das 8h ás l2h e das l4h às I 8h em dias úteis - Fone:

(062)3451-l7ll.

20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação' a promoção de diligência a

esclarecer ou u 
"o.pt"..ntu,. 

i;;d;;;É;esso, ,edada á inclusão posterior de documento ou informação

que deveria constar originalmente da Proposta;

\ü
l\rú

submetidos à

do Poder Judiciário Para
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20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o p te edital, que terá o Aviso de Licitação afixado

no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Li itação da Coordenação Regional de Educação de

Campos Belos/GO, localizado na Rua Temístocl dra 15, Lote 08 - St. Aeroporto - Campos Belos - GO.

bem como, publicação no Diário Oficial do Es Jornal de Grande Circulação, e, Diá.rio Oficial da

União - DOU. conforme o caso, estando a Com I de Licitação da Unidade Escolar à disposição dos

interessados no horário de 08h às l2h e das l4h às l8h, pel fone: (062) 3451-l7l l, nos dias úteis

er Rocha, Qu]a

tado - DOE;
issão Especia

o

l

farte das proponentes interessadas. implica na tácita

ôonsideradas suficientes.
!

I

20. l0 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer o
xecução do presente Contrato é o da Comarca de

20.9 A não solicitação de informações complementares' por

admissão de que as informações técnicas ejurídioas foram

tro.

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO PROF'JACIRA CUNHA SANTOS'

em Campos Belos, aos I 5 dias do mês de Março de 2021'

- MaÍsa Barbosa Moura

Presidente da Comissão Especial de Licitação

Membro:

G^' --, Crly.A\rrt'r- oÀ.ô,.^jn l'
Wt Lú-n

J1-;^
À v/i"n*-
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ANEXO I - R O BÁSICO

ANEXO

ANEXO II - CARTA DE AP

Tomada de Preços no 00212021

SENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
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-(nomedaempresa)-,CNPJ/MFn.",sediada-(endereçocompleto)'tendo.examinadooEdital',"m' apre.enta, a prar"rúído"rrn"ntação e proposta para execução dos serviços nele referidos'

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

I

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) _de 
I responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para esre 
"ai,"i,'."ia, 

â Responsáuàl- TécnicoTLegal que acompanhará.a. execução da obra

dispensando conforme .ronog.à*u nri"o-financeiro e demais.onãiçOót prevista nesta licitação a quantidade

de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a 
"*"c,çáo 

doi serviços, caso esta empresa seja a

vencedora desta licitação;

b)Queseuresponsável,vistoriouasdependênciasdolocalobietodeexecuçãodosserviços,ou,conforme
declaração de visroria urrinuàã'p.Ü nJpr.r"n,un," legal, tomando ciência das diflculdades porventura

existentesi

c) oue até a Dresente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório'

"ltr. 
ãr" ã*'.'ü;'.;i. ;. obrigatoriedade dà declarar ocorrências posteriores;

c)QueconcordacomaretençãopeloCorrselhoEsco^lardovalorcorrespondenteaopercentualpertinentea
ir"*uçào de serviços. frente ao di'potto nu Resolução no 071 do INSS'

cl) o valor de retençáo de ll% do valor da mao-ãe-obra para a Previdência Social nas planilhas

.NERADAS, ou, rerenção o. 
t:llrl 

or. pr".t;;;;§óúÉúDAs,'seguindo o que determina o Art' 7o, §6''

d" L"i 
"'J21TÍá1X1,';*ou" da planilha de execução da obra (onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico' . , --.:^:^^ r^ r-:. -.Éê.ífi.^" r,ara o recolhimento. Para efeito
c31 Caso a empresa comprove possuir beneÍicios de leis específicas para o recolhi

da retenção. o valor da ,a"-aã]"ü|, 
"a"'r"rã-in 

r"rlo, u soy" ão valoioa fatura emitida pela GoNTRATADA'

d)Quenãomantémemseuquadrodepessoalmenoresdel8(dezoitoanos)emhorárionotumodetrabalho
ou em serviços perigosos ", 

t":;,;;;-"'- pàr.rinao 
"i"au,'irulqr"r 

trabalho de menores de 16 (dezesseis)

;;; ,;i;" na cànaiçao de aprendiz' a partir de l4 (quatorze) anos;

e.}oueestádeacordoeacatatodasascondiçõesprevistasnesteEdital,bemcomoàsconstantesdoTermo
de Sujeição do Edital. conforme Anexo Íll'

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Profl Jacira Cunha Santos

Prezados Senhores,

A documentação proposta para esta licitação constituirá em

condições do Edital

Localidade, aos dias de de

um compromisso de nossa parte, observadas as

H, h&oa-- e
\ úr0



Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de a lÍIu ma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇAO da empresa

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços no

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposiçdes técnicas, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta qr" ãp,.t"ntà', e .que forneceú quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e cue as, 
lJr 

f,ormações fornecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo prevlsto no t'dltall

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especifrcações fornecidas pela superintendência

de Infraestrutura às quais alocará todos os equipam.ntor, p".rouitétnico especializado e materiais necessários'

e oue romará toda, as m"diaus il;;;;;.;oitioi.'ud.quudo da qualidade e prevenir e mitigar o impacto

soLre o meio ambiente. sobre os usuários e moradores vlzlnhos:

05.Apresentarámensalmenteàfiscalizaçãorelatórioconsubstanciado,comdadosessenciaisdos
levantamentos e ensaios 

"*"1ó;;; 
p;ã uruLiuçao da qualidade dos servigos executados em suas diversas

fases;

06-secomprometeadispor,paraempregoimed-iato,dosequipamentosnecessárioserelacionadosno(s)
pÍojeto(s), e que os mesmos 

"ntonou*-'" 
trn-tondições adequadas de utilização;

oT.Aqualquermomentoepornecessidadeda(s)obra(s)faráaalocaçãodequalquertipodeequipamento
compatível com a natureza d"r- r:;i;;;;;.r.m execurados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação

semônusdemobilizaÇãoparaesta,aindaquenãopre,isto,"r,,pruzocompatívelcomanecessidadequemotivou
a solicitação: 

" I das obras no prazo compatível com o cronograma
08 - Se compromete a estar instalado e.pronto para o,lnlclc

ãrl*-ft*"".ii" a partir da data do recebimento da ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0-QueAutorizaoConselhoEscolarprocederquaisquerdiligênti"l1"l::']:,t^1Yçõesdapessoajurídicae
suacontabilidadeeaterceiros,osquaisolicitantemantémtransaçõescomerclals;

ll - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoajurídica' com poderes para tal investidura'

&

000/2021 -Conselho Escolar, DECLARA que:

úrtil



_(nome da pessoa jurídica)_, cNPJ/MF n." , sediada 

-(endereço 

completo)-, tendo examinado o

Editul, ,", apresentár u nor.u P.oportu Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta' cujo

Obs.: A falta de alsuma da iníorma es deste anexo e4gqiará na INABILITAÇÀO da pessoa jurídica.

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços No 00212021

A C9MISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO PROF" JACIRA CLNHA SANTOS

Prezados Senhores.

preço é de R$_

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 ccnto nte 1[gq consecutivos, a contar da

data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ainda- que as variações de

ãr""iiàra.r iLrão de nossu inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos'

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisicofinanceiro

constânte deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,

"n.àrgó. 
iociais, ferramentas, seguro, todos oi tributos. incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

direto-s e indiretos necessários paá execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos'

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária'

quuniitutiuor,'..morial descritivo, projeios e demais orientações constates do edital;

$&'-- q- $,ú



Data Abertura: Hora:

Local: Processo no

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da Empresa: CNP.I n':

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF

RG Orgão Exp.: End. Residencial:

TeleÍbne: Fax: Cel:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoajurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informa es deste anexo enseiará na DESCLASSIFICA ÇÃo da pggqga
jurÍdica.

ANEXO V- DECLARAÇÃO ON VISTONIA DO LOCAL DA OBRA

Declaro para os devidos fins, que

de Identidade n"
, portador(a) da Cédula

representante legal da
CNPJ sob noempresa inscrita no

, tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os

serviços, referente à Tomada de Preços n'000/2021, Processo n'0000.0000.000 0000.

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

|W,p-.- A- Jrd

Tomada de Preços no:

E-mail:

TOMADA DE PREÇOS N'002/2021
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO PROFESSORA JACIRA CL]NHA SANTOS

cPF n' 

-,

H*



jurídica.

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Tomada de Preços no 00212021

A COMISSÃO DE LICITAÇÀO DO CONSELHO PROF" JACIRA CUNHA SANTOS

(Nprne!Àpessoa jurídica pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ4F

sob o no através de representante legal, 

-(nome),

nador da RG n'

-=-(qualificar)

inscrito no CPF/MF sob o no po

DECLA RA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seUS

quadros de empregâdos e em seu corpo acionário cônjuge, companh elros ou parentes em linha reta ou colatera

áté o terceiro grau, ou por afinidade, até o

ou função de confiança na Secretaria de Es

e/ou na posterior formalização contratual.

segundo grau com os servidores, detentores de cargo em com ISSao

tado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa jurídica)

Obs.: A falta dea lsuma das inform es deste anexo ense iará na INABILITAÇÃO da pessoa jurídica'

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREÇOS n'002t2021

ACoMISSÃoESPECIALDELICITAÇÀoDoCoNSELHoPROF"JACIRACUNHASANToS

ídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
(Nggs-dê-g!qPresa)
ono

pessoa Jur
legal, (nome),atrâvés de representante

or da RC no
, inscrito no CPF/M Fsobono portad

....--(qualificar)

u' $oa .5§tr--:-" e-1Íü

Obs.: A falta de alguma das informações «leste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa



. DECLARA. sob as penas da lei. que atenderá as Normas Regu lamentâdoras da Portaria
n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato' e, que tem

documentações solicitadas na Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPL
condições de apresentar as

AN, de 25108/17, conforme

item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃo FUTURA

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO N-A PARCELA DE RELEVÂNCIA FOR

SUBESTAÇAO)

A empresa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu

representante legal, o portador (a) da Carteira de Identidade n'

edo CPF n' DECLARA, Para fins do disPo sto no Edital, sob as sanções

adm inistrativas cabíveis e sob âs Penas da lei' que contratará o(s) profi ssional(is) para ser(em) resPonsável(is)

técnico(s) da obra obj eto da Tomada de Preço n" 000/2021. conlorme Perfil descrito nos Artigos 8' e 9" da

Resolução 21811973-CONFEA, caso a empresa resulte vencedora desta licitação, aPresen tará contrato de

serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o Conselho Escolar.

l) Engenheiro(a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

g frr6tr

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica' com poderes para tal investidura'

Obs.: A falta de alquma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da pessoa jurídica'

T1 t@-*-



ANEXO VIII _ MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.o / que celebram o Colégio Estadual......., e a EMPRESA

, para os fins que especifica, sob as condições a seguir

descritas

O Colégio Estadual por intermédio do CONSELHO ESCOLAR 

- 

CNPJ N.'
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presid

a). (solteira. viúvo. divorciado. casado), residente e domiciliada em ....."'., inscrita

DGPC-GO. e no CPF sob o no 

-, 

doravante denominada CONTRATANTE e

ente

brasileira( no RG sob o no

a Empresa

...... pessoa j urídica de di reito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da

RGn eCPFN - com seus atos constitutivos registrados no(a)

JUCEG, sediada em na .... . inscrita no CNPJ/MF sob o no

....... Inscrição Estadual n

si iusto e avençado, e celebram, de confo
alterações posteriores, o Contrato n'.000 /

doravante denominada apenas CONTRATADA' tem entre

rmidade com a Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e sua

)021 . conforme Édital Tomada de Preços n." 000i2021 do Conselho

sob o regime de execução empreitada por preço global, mediante as
Escolar _, processo n.o

cláusulas e condições a seguir delineadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

I . I Constitui objeto do presente ajuste a conclusâo de reforma/ampliação no colégio Estadual """' na cidade

de......-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentadá e relacionada, anexo, que integram o edital,

independente de transcrição.

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

Inserir os serviços aqu i COPIAR DO PROJETO BÁSICO DA INFRAESTRUTURA

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação'

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES

2.I DA CONTRATANTE

2. l. I Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.l.l.lAcompanharefiscalizaraexecuçãodestecontrato,comunicandopossíveisirregularidadesaoSetor
competentel

2.l.l.2FiscalizaraqualidadedosserviçosaSeremexecutadosedosmateriaisaseremempregados

e $,4F,h ry .qP*



2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1. I .6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, 
. 
ainda, fornecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.1 . I .3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor

responsável.

normas do contrato.

2.1.l.8 Reter o último pagamento em até 5o/o do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades

constatadas e cumpridâs 
-todas 

as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributarias e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;

2.1 . I .7 poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, I 1inql -t-T^^d"sacordo 
com as

deteiminações da fiscalização. nos termos do artigo 69, da Lei Federal no 8.666, de 21106193.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2. I Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos'

a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto

desta contratação, em quantid;ãe- rrnài*,I, e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.1.1.9. A, CONTRATANTE nos termos do art.6, I, da Lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de

contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo'

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obrâs empregando exclusivamente materiais de primeira

luuiiaua", obedecendo, ,igoráru,i.nt", aos projetos de en[enharia qT llI- forem fomecidos pela

g6NTRATANTE e às modilicaçá", propor,u, e iproradas petã coNtnatANTE durante a execução dos

serviços;

(e q&)-- írd

2. l. I .4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

H"



2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que

venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da

CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 Íi. expressamente vedada à subcontrataçâo do valor total do contrato. Poderá haver a

subcontrâtação parcial, até o limite de 307o (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja

expressa autorizaçâo da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentâção de regularidade íiscal e trabalhista, e, o contrato íirmado entre a adjudicatária e â

empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital'

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.1 .5.3 Os serviços passivos de subcontratação são

a)_ : ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BASICO

b)

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprid.a por.filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1 .7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório d^e. inexistência de débito relativo às

.onniUriço"r sociais, na forma da Lei N' 8.212 de24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta'

2.2.1.g A, CoNTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

ôóNrnarnNrE, no local da obra ou serviço, pára representá-lo na execução do contrato'

2.2.1.g ACONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros'

2.2.1.10 Manter"EquipedeHigieneeSegurançadoTrabalho"deacordocomalegislaçãopertinentee

2.2.l.llAotérminodosserviços,aCONTRATADAdeveráprocederalimpezadocanteirodâobra'

2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

@ úr,CI

aprovação da CONTRATANTE'
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2.2.1 .13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades

conlratuar s

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no da Tomada de Preços,

no do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dOs projetos e respertivos detalhes, bem como estrita

obediência ás prescrições e exigênciaslas especificações da CONTRATANTE que serão considerados como

parte integrante do presente contrâto.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões'

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE'

2.5 poderá a cONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer

ônus para o mesmo caso essa tenha sido e*ecutadaio. imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com

as normas, especificações "r.ã. "r 
ã",...inações da fisóalização' nos termos do art' 69' da Lei Federal n"

8.666193.

2.6 A CONTRATADA e responsável em ter, obrigatoriamelte, profissional habilitado na execução de serviços

de modalidade elétrica. quando frãrr"r'fNóf . e ief .lSUSE,Sf ÀçÃO", os serviços deverão.ser executados de

acordo com as atribuições 
"onUunt., 

no Decreto Federal n. gO.Ó22185' Resolução n' 218173 e Resolução n'

1010i2005.

2.6.1 No ato dâ assinatura do contrato a coNTRATADA deverá comprovar por meio de contrato de Serviço

ã" p."fiti"^.f habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica'

2.TACoNTRATADAéresponsávelpeloprofissionalhabilitadonaexecuçãodeserviçosdemodalidade
elétrica, quando touu., ..tnrtáiução da'subestação', osserviços deverâo ser executados de acordo com as

atribuições constanres Oo o."r"tã'f.a" ral n.23.569133; Decreio Federal n' 90 '922185 ' Resolução n' 218173 e

Resolução n. I 010/2005.

2.SEmatendimentoalnstruçãoNormativan.007/2017-GAB/SEGPLAN'aqualdispõesobreos
procedimentos e requisitos mini*os a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviçqg

realizados pela Administ.uiao pturi"u estaduat, relacionado ao cumprimento das Normas

Regr.lamentadorua A" S"gu"t'i" e Saúde no Trabalho' â empresa Contratâdâ deverá fornecer ao Orgão

Contrâtante:

II

.CópiadoProgramadeControleMédicodeSaúdeocupacional(PCMSo)atualizadoenosmoldesdaNR-
7da Ponaria 1.2 I 4/78 - MTE;

- Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (AS

deserifenharao suas funções nas dependências do Orgão'
ot âtualizados de todos os empregados que

nos moldes da NR-7 da Ponaria 3'2l4i 78 - MTE:

1r'@

2.2.1 .15 
^ 

CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de

Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores

competentes desta Pasta, independente de notificação'

§\.
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III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Ponaria

3.214t78 -MTE;

validação.

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT),nos

moláes da NR- 18 da portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução

de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma

deregistro) da reaiização do treinaménto de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de

õ.rrTçã. ti..rr e/ou eipecíficas) fornecidas a cadium.dos trabalhadores, conforme exigências da NR 0l do

MTE ou NR especifica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade co, u, NoÁà, Regulamentadoras áo MTE para os trabalhadores. que desenvolverem

atividades de alro risco, ,ui, .o.o] eletricidade §R- 10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos(NRl2),espaçoconfinado(NR33)'trabalhoemaltura(NR35)eoutros;

VII-Cópiasdasfichasderegistrodaentregadgs,Elu-plmentosdeProteçãolndividual-EPlfomecidosaos
trabálhado.es, conforme éxigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de lnformações de segurança de.Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos

químicos utilizados p.h il;;;; ê;niratada ías dependências do Órgão contratante.

2.8.losdocumentosaosquaissereferemosincisosdesteartigodevemserfomecidos.ematé20(vinte)dias
após a assinatura do contrato. ao contratante. que os encaminh"ará imediatamente ao seu Serviço de Segurança

e Saúde no Trabalho a" s.r"ü", 
"piiuil.o 

rsesvr público) para avaliação g "3l.,j1çào 
por meio de parecer

técnico. quanto ao atendimentoãr.-*igen.lu, au, Nor.u, n.g"iu'"ntadoras do MTE' no prazo de até l0 (dez)

dias após o recebimento dos documentos'

2.g.2 Não havendo SESMT público no orgão coxtratante, os documentos a que se referem os incisos deste

artigo devem ser encaminhadl"s'i C"rer.ü de Saúde e Prwençao - GESPRE da SEAD para avaliação e

2.g.3 os serviços conrratados somente serão liberados, para. início da execução pela contratante' mediante a

apresenração de parecer f"*ra".i'ln,,iiiiã pãrà iÊir.,1f ptu6.l ã" Óúa" 
"ont'utuntt 

ou pelo orgão Gestor da

;ãlí*" ã-§";ilça e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD'

2.gAinda,emobservânciaaoquedispõeoafiigo3"dalnstrucãoNormativan.007/2017-CAB/SEGPLAN.a
empresa Contratada aoap'o'"1"'-'"-á to' ot seguintes itens' conforme as exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia^.de Segurança e em

itãõüiir*iãtr. o"i.'rninuçott au Nn-+ da Ponaria 3 214t78 ou conforme ne

SESMT Público, sendo que 
""1;t;lti'"" 

caso a aplicação o.correrá por ocasião da

ã"-I"ni.",ã. ..ra inserida no modelo padronizadó aplicável à espécie;

Medicina do Trabalho

cessidade detectada Pelo
renovaç00E3o ou aditivo

Itq
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conservação e funcionamento, bem como,

registro/controle de entrega dos mesmos, se

atividades de risco dentro do que determina a

IV - Registrar a comunicação de Acidente de Trabalho (cAT) na oconência de qualquer acidente com seus

..pr"!u?oi nas dependências ou a serviço do Orgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato. para os quais os

trabalhadores ainda nao foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos

riscos inerentes à função. n,,.didu. de controle existentes, em atendimento àiNormas Regulamentadoras do

MTE,;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e' sendo

II - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CtPA), conforme determinações da NR-5 da

Portaria 3.214178:.

lll- Fomecer os Equipamentos de Proteç ão Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de

treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

ndo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreasl

NR-6. da Portaria 3.214178 do MTE;

necessário. solicitar o auxílio do órgão contratante;

vll - Providenciar a elaboraçào dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15

eNR-16 da Portaria 3.214178 - MTE;

caso seja inferior a um ano'

vlll - providenciar a elaboração do perfil profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que

' 'à.r..p.nttà. 
atividades no Orgão, conforme legislação previdenciária vigente;

Ix.Providenciarasatualizações,anualmenteousemprequenecessárias,dosprogramasPPRAe/ou
PCMATe PCMSO para as atividades / serviços contratados:

X.Providenciaraelaboraçãodasdocumentaçõesexigidasparaostrabalhos/atividadesdealtorisco,taiscomo:
trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletriciãuaà orn-ro Básico e S.EP quando aplicável)'

máquinas e equipamentos Nili;;;;;;"t' conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

xt-ApresentaraoSESMTPúblicodoÓrgãocontratante,cópiasdosAtestadosdeSaúdeocupacional
(ASO)dos empregados em atividade'

2.g.lEderesponsabilidadedapessoajurídicacontratada,apresentaraosEsMTPúblicodoorgãoContratante
ou. ouando não houver. * gJ,[à;:#irãiã:.ãpür à"r ao.r^.n,or rn.*ionados nos incisos deste artigo' no

prazo máximo de 60 (dias) d;::p*;ilil a" ã*..rça. a". .e.riço. contratados pelo oryão e anualmente' a

contar da data do inicro de vigência do contrato o, no pruro à" 60 (s"ts"nt dias) antes do final do contrato'

X/d
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3.I.l Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS" ""'
(.........................................1 que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-

financeiro, a contar da certiÍicação a. qr. o-t serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da

Fatura devidamente atestada, cã'niendo o número da Tomadá de Pregos, do contrato, a descrição individualizada

dos serviços prestados .o. o, I..rp..,iuos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de

inexistência de débitos i""aiÃiúi* p.iante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal'

Trabalhista. Federal, Estaduar 
" 

ür"i.ip"r J"ridamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços

serão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de u.oraã 
"oÃ 

'ur"norrur' legais e de meriado, INPC (indice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação f 

".tiüto 
à.*if.iro de Geãgrafia e Estatística IBGE, e na falta deste' será aplicado o

idü ii;l;; ô.r"i à! p*ç", a. ."r."àó, a, Funãação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o

índice específico eteito pelo c;;;;;i;;] lu" ,..grtà a ri,ariação de vãlor dos serviços, no período'

3.1 .3 o Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo

que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3. I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
PAGAMENTO E R[,AJUSTAMENTO

E CONDIÇÔES DE

3.I DO PAGAMENTO:

3.1 .3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS'

prestados ou executados.

referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de Pagamento;

3. I .3.6 Declaração contábil - AÍirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes à

fatura apresentada estão contabilizados'

3.1 .3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social'

3.l,3.8DemaiscenidõesqueatestemaregularidadefiscaldaContratada,naformadoitem5.sdoEdital.

w
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3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresenlar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.2 Para o pagamento da l' medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item

3.1.3 e seui iubitens. apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos

serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura' devidamente

atestadà p-or. quem de direito, acompanhada dostocumentos mencionados nos subitens 3' I '3 ' I a 3 l 3 '7, deste

instrumento. 
'Caso 

u fatura apresentuda não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação'

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de apresentação

do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14 8 do Edital' , ,.

3.4.2 Após o período de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo indice Nacional do Custo

da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M:V(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes'

V - Valor inicial das parcelas remanescentes'

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a

Drooosta se reflerir.

i;:'irlil;r;i;;;ni. uo ,et da data do orçamento a que a proposta se referir'

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4.losrecursosorçamentáriosparaacoberturadasdespesasdecorrentestêmseuvalorestimadoemR$-.
A classificação destas despesas dar-se-á da seguinle torma:

írd
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DOTAÇÃO ORÇAll l..Nr'ÁRlA

[)cn ontin ação

Seqrrencial:204

( ódigo

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇAOLJnidadc
Orçaurcntária

Desc riçâo

EDUCAÇAO

l40 l

ll

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO. REFORMA E ADEQUAÇAO DE

I.JNII)AT)I..S T.-SCoI.ART.]S I..

ltNSlNo Ml..l)lo362Sub lir nç iio

1008Prograrna

Àçào

l(x)F ollte

90

ile
( ).1 lNVIrS llMtrNl OS

III.-Ct,I'IAS ()RDINÁI{tAS

APLICAÇOES DIITETAS

Grupo
Despcsa

EDUCAÇÀO QUE QUET{EMOS

Modalidade
Aplicação

Func ão

Sequencial:204 DoTAÇÃo oRÇA]vl EN'rARlA

@
l'írú

l0l3
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APl.rCAÇÕF.S t)lRr'lrAS

Sequencinl:204 DOTAÇÃO ORÇA}IENTÁRIA

Dcrrominaçâo

CABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

rl EDUCAÇAO

t6l I..NSINO MI.-l)l()

0 EDUCAÇÀO QUE QUEREMOS

CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO. REFORMl\ E ADEQUAÇAO DE

I.JNIDADES ESCOI-ARES E

0.1 INVI:STIMF.N-lOS

t(x) RI.,CF,I-IAS oR I)IN ARI AS

90

l)escrição

Unidadc
Orçamentária

Funçào

Sublirnção

Côdigo

1,101

Programa 1l

Açtio

Gnrpo
Despesa

20 l3

tlc

l- ontc

Modalidade
Aplicaçào

4. I .l No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias' consignadas nos

respecrivos orçamentos-progrÀu", n"unao a 69NTRATANT'E obrigada a apresentar,- no início de cada

exercício a respecriva N"1u ;; ;;;;;nã- .rtirutiuu e, havendo neóessidade' emitir Nota de Empenho

Complementar.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇAO

5.1 o contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao cronograma FísicoFinanceiro'

de forma que se inicia .onl u óra., J. serviço, sendo que a paralisação formal. da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende ";'-";; 
t*"t'çao' bem como o prazo'de vigência contratual' que voltará a

.or..r, p.to r.u.uÍdo ,éran"...ntt, quando da retomada da obra '

5.2ACoNTRATADAmanterá,durantetodaaexecuçãodoContrato,todasascondiçõesdehabilitaçãoe
quali fi cação exigidas na licitação'

5.3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O oresente instrumento poderá ser pronogado' por meio de termo aditivo' de acordo com a necessidade

ãu.on,rà,unt", a Lei Federal n" 8 666/93 e a legislaçâo pertinente'
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de
lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIARIO DE OBRA permanentemente disponível
para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4' § 4"; artigo 5" parágrafo único; artigo 8o inciso
1", 2" e 3' da Resolução n" I .024. de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alteragões técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

6.5, ] PELA CONTRAI'ADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5. I .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5. 1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5. i .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1 .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5. I .8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA. devem ser objeto de registro;

w--H^ e 1r,@

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;



6.s.2 PELA FTSCALTZAÇÀO:

6.5.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5. I . I e 6.5. I .2 anteriores;

6.5.2.2 JuÍzo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADAI

6.5.2.7 Outros latos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente

da SEDUC:

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3. I A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em

epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas,

caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o

setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada

ou em desacordo com as noÍrnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico

hf" @.

6.5.2.5 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;
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e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal n"
8666/93 e as normas da Lei n'8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 CLÁUSULA oITAVA _ DAS ALTERAÇÕES

9 CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com
obse:vância ao art.77 da Lei Federal n' 8.666/93, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da
Lei F-ederal n'8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das

penaiidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2" do arÍ.79 da Lei Federal n" 8.666/93. O
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu objeto
em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-
lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o

estrito valor correspondente ao fomecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; Judicialmente.

nos termos da legislação;

IO CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l0.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação. sem prejuízo das demais sanções

regulamentares p."ri.tu.. o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites miíximos:

Jv){]l

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei Federal n". 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido
artigo.

| - lO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

totalda obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-

se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

PP/- 
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ll - 03% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimentoou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma Íisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.ó Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l0.l 0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

1I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

I l.l O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:

e q&.-- S",@

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.8 As sanções previstas nos incisos I. III e lV do art.87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no p;azo de 5 (cinco) dais úteis.

\,\,



ll.l.l Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

I l.l.l Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.69 da Lei
Federaf n'8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art.69. será contado novo prazo, após
os ajustes necessários.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307. de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no

144. de 24 de julho dc 2018.

I3 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l3.l í)s conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrirnoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da

Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 201 8, elegendo-se desde já para o seu julgamento a

cÂMARA DE coNCILIAÇÃo, veoteçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo esrRouel
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e

tutelâ do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14. I C contrâto deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n' 5.194, de l4l12/66 e

resolução 425,de l8ll2l1998, do CONFEA.

I5 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15. I A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais

utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta

Pasta.

I6 CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA PUBLICAÇAO

l6.l O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no

artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666193, a contar da data da sua assinatura'

14 CLÁUSULÂ DECIMA SEGUNDA _ DO REGISTRO
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I7 CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA vINCULAÇÀO

l7.l irste contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços n'000/2021, vinculando-se ao
Processo n' 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

I8 CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

l8.l O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei Federal no 8.666, de 2l de
junhc de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas)
vias Ce igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR , em ******, aos dias do mês de

de 2021 .

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

TES'i-EMUNHAS:

I

Nome: RG n'

CPF:

@ sd

CONTRATADA:

H- ve--e---
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Nome: RG no

CPF:

ANEXO I DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ESTADU

BITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃOAR
AL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, HaEoIaçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO. podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. l4 da Lei
Complementar Estadual n' I 14, de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento
Interno. onde cabível.

3) /r sede da arbitragem e da prolação da sentença será prelerencialmente a cidade de Coiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídicoao

mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu RegimentoJntemo)
da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL

(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei

Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 dejaneiro de 2001,

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

8) as partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

exeôução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediátamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO e anSItnAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

\,k, e w
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CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR . em **t***. aos 

- 

dias do mês de de 2021.

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Coiânia. 05 de janeiro de 2021.

I r-l
-!J

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGO G€rente, em 05/01/2021'

às l0:15. conforme art. 2", § 2". lll. "b;, da Lei 17.039/2010 e art. 3"8, l, do Decreto no 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei. go.gov.br/sei/controlador-externo.php?
acao=docím-ento_conferir&id-orgão-acesso-externo=l informando o código verificador

000017565638 e o código CRC 71lADlEl.

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

QT.JNTA AVENIDA, QD. 71, N" 212 ' SETOR LESTE VILA NOVA - CEP 74 643-030 - GOIANIA '

CO

illtililillliilllllilllilllilllilllillllllllllilllfl lllllllillllllllillilllil llltillllilllillril llillllillllllilllllillilllillllilllilllil

Referência: Processo n' 202000006056995
sEl 000017565638
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PRoJETo aÁsrco
LEI N' 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

I. INTRoDUÇÃo

l.l. Finalidade
O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar
condições a serem observadas para â contÍatagão de empresa especializada para executar obras de

construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),
descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o

relacionâmento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRÁTANTE.

1.2. Objeto
Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamentári4 Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Implantação de Quadra Coberta.
Unidade: Colégio Estadual Mariano Barbosa Júnior.
Endereço: Rua 15, Qd. 07, Lote 03, Vila Baiana.
Município: Campos Belos-GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Campos Belos.

1,3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver um local nas escolas para

realizagão de atividades esportivas, evitando assim que estas atividades sejam ministradas em

pátios, estacionamentos e descampados.

A prática esportiva nas escolas é essencial para o crescimento físico do indivíduo, sem falar na

questão psicológica e social, já que o esporte no contexto educacional trabalha também conceitos

como lealdade, a ética, a não discriminação e a competitividade respeitosa.

Visto que essâs âtividâdes são consideradas essenciais, é de supra importância que a unidade

escolar tenha um local coberto com proteção de sol e chuva. Esta quadra coberta resolve também,

a necessidade de espaços cobertos para reuniões e eventos na Unidade Escolar.

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÀO ADOTADA

AMPLIAÇÃO E REFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Endereço Âvenidar New York" Qd:136. Lt, 10. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP., 74.71O-O1O

t.4. A Obra
A construção a ser executada nesta unidade escolar é uma Quadra CobeÍa em Arco Mod- l, Padrão

Seduc e possui uma área de 33'1,20m2. A reforma contempla os blocos existentes com área

construída total de 645,18m2:

1
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2 DA DEFTNTÇÃo oos uÉronos

2.1. Definições e siglas

2.1 .1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Coiás, denominada por

SEDUC-GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2.1 .4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1 .7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1 .8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.I .9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2. 1. 1 0.ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2. 1. 1 I. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1 .|2.TCE: Tribunal de Contas do Estado.
TC[J: Tribunal de Contas da União.

2,2, Normas
Normativos a serem adotados:

2.2. 1 . NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 61 18:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR I 1.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de animo);

2.2.4. NBR 567111990 - Paíicipação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arq u itetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Conrole Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificaçôes;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBF.767811983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.65511996 - Concreto :- Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10.NBR 5410:2004 Versão Corrilida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.11.NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.NBR 5419 - Proteção de estruiura contra descargas atmosfericas;

2.2.13.N8R 5626/1998 - Instalações;de Água Fria;
2.2. l4.NBR 10844/1989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;
2.2.15.NBR 8160/1999 - lnstalações Prediais de Esgoto SanitriLrio;

2.2.16.NR-10 clcoart.2',1I. "c",dapei n' 19.145 de 29t1212015

2.2. I 7. ABNT NBR 9050/20 I 5 - Acessibilidade às Edificaçôes.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais,
trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

Endereço, Avenida, New York. Qd: 136. Lt: iO. Jãrdim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP., 74 7iO-O1O
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3. DA QUALIFICAÇÃo TECNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de pessoa Jurídica);
3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada pera{te a Secretaria de Estado da Educação de Goiás

(SEDUC-CO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidãb de registro no CREA eiou CAU, bem como
certidões de regularidades de pessoa física e juiídica do profissional responsável pela empresa e

seus serviços. 
I

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverào sdr providenciados os respectivos vistos deste órgão
regional por ocasião da assinatura do contrato. 

]

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que polsui o registro em seu quadro técnico, na data da

entregâ dos documentos de habilitagão. de profissionais com experiência comprovada ou
devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada iunto ao Edital (Engenheiro Civil ou

Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar CeÉidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do orofissional responsável técnico
pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior
relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, página relativa ao seu confato de trabalho ou livro de registro de empregado

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestâção de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado
junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característica dos serviços a

serem licitados, ou; r

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social,

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

.I. DAS ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS
A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4.1. Quadra coberta:
- lmplantação de quadra coberta - Padrão Seduc - Modelo 0l

4.2. Varanda./passarela:
- Demolição de varanda e passarela;
- Execução de telhamento novo em cozinha/depósitos.

4.3. Pário:
- Demolição de piso de concreto simples.

4.4. Calçada externa:
- Implantação de calçada extema;
- Implantação de piso tátil/acessibilidade.

Endereço : Avenida: New York. Qd: 136. Lt' 1O. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.: 74-71O-O1O
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Endereço, Avenida, New York. Qd: 136. Ltr 10. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.: 74.71O-O1O

4.5. Calçada intema:
- Implantação de calçada em volta da quadra.

4.ó. Reforma dos banheiros:
- Demolição de piso;
- Demolição de revestimento;
- Execução de piso;
- Execução de revestimento;
- Pintura de portas e Parede;

4.7. Pintura de blocos de sala de aula:
- Pintura intema e externa;

4.8, Pintura de muro:
- Pintura interna de muro;

4,9. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum

material não mais utiliável ao longo da execução dos serviços contratados.

4
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5. DOVALORDOSSERVIÇOS

6. DA ESCoLHA DA pLAnrLH.r onçllmxtÁntl
PATA A ObTA dC CONSTRUÇÀO DE QUADRA COBERTA PEORÀO SEDUC MODELO I- CE
MARIANO BARBOSA JUNIOR da unidade escolar CONSELHO ESCOLAR MARIANO BARBOSA
JUNIOR, foram elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e

DESONERADA. Foram utilizados como referência os preços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou
aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Alçar Engenharia e SEDUC.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a NÃO DESONERADA ê a mais vantajosa,

conforme art. 30 da Lei Federal 8.666193.

VALOR PROJETO BÁSICO: RS375.202,35 - NÃO DESONERADA

ITEM Esrecrrlcaçoes Dos MATERTAIS OU
sERvrÇos UNIDADE QUANT.

PREÇO
UNIT. R$

PREÇO
TOTAL R§

0t

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA

SERVIÇOS PRELIMINARES
ADMINISTRAÇÃo LoCAL
DEMoLTÇÃo vARANDA, pASSAREIn e pÁrro
QUADRÂ EM ARCO MODELO OI SEDUC
REDE AGUAS PLUVIAIS
CALÇADA EXTERNA COM ACESSIBILID
CALÇADA EM VOLTA DA QUADRA
PINTURA INTERNA DE MURO
REFORMA DOS BANHEIROS
PINTURA INTERNAR E EXTERNA BLOCO DE
SALAS PADRÃO SEDUC
nroe e,lÉrnrcas DE ENTRADA Do euADRo
REFORMA PARCIAL DO TELHADO
DIVERSOS

Contratação de empresa de engenharia para exécução de
obra, conforme Projetos, Planilha Orçapentária,
Memorial Descritivo e Cronograma Fisico-financeiro,
relacionados com os serviços discriminados:

ADE

2.199,38
31.004,17

8.249,36
22'7 .272,42

t2.82'7 ,99
17.146,98
13.093,75

'7 .964,64
20.894,44

7 .282,39

1.921,18
9.418,88

1s.926,79

37 5.202,35

PARCELA DE MAIOR RELEVANCIA:

sERvrÇo / DEscRrÇÂo QUANT.
PARCELA DE

MAIOR
RELEVÂNC|A (50%)

- Cobertura com Telha Metálica
- Piso laminado com Concreto

478,2',7

305,43
239,14
l§l 7l

Endereçor Avenidar New York. Qd: 136 Lt:1O. Jardim Novo Mundo - Goiânía - GO - CEP.,71.71A-A1O

I

I

I

I

I

I
I

I

I
I

TOTAL:

UNIDADE

5
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7. DAS SANçOTS ADMINISTRATIVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas âs seguintes penalidades, além das demais

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstâs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

'l .2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviad4 pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderàb ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma

da lei, respeitados os princípios da anipla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secreiário de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do oSjeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela a$licação da pena de Advenência, nos termos do inciso I do

an. 87 da Lei n' 8.666/93;

7.7. As penalidades serào obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensào de licitar
a licitante deverá ser descredenciada I por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais:

7.8. As sangões previstâs nos incisos I, Iil e IV do art. 87 da Lei n' 8.666/93 poderâo ser aplicadas
juntamente com a do inciso lI do nies.o anigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respeclivo processo, no prazo de 5 (cÍnco) dais úteisl

I - 10yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de

sua convocação;

Il 03% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma llsico de obras nào

cumprido;

lll - 0.7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço nào

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma Í'ísico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigesimo.

Avenida, New York. Qd:136. Lt, lO. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP-r 74.71O-O1O
6
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7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 8

Secretário de Estado de Educação, facultada a

7 da Lei n'8.666/93 é de competência exclusiva do

{efesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista. pod$ndo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação;

7.l0.Em qualquer hipótese de aplicação de sarições será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa. I

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos

9. DOPRAZODf,ENTREGA
9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a ordem de serviço, sendo que a paralisação formal da

obra, determinada pela GoNTRATANTE, susDende o prazo de execução, bem como o prazo de

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomâda da

obra.

9.2, A recusa do serviço por parte da coNTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficando a GoNTRATADA obrigada a sua reparação no prazo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC

IO.DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.l.Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao g€stor

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra'

10,2.o recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",

Lei Federal n.'8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

10.2.1 . Do Recebimento Provisório

a)Ematé15(quinze)diasconsecutivosapósorecebimentodanotificaçãomencionada
nestecontrato,ouotérminodoprazodeexecuçãocontratuâl.ogestordocontrato
efetuará vistoria da obra' para fins de recebimento provisório'

Ende Avenida, New York. Qd: 136. Lt: 1O. Jardi m Novo Mundo Goiânia G-9 CEP.,74.710-OlO

serviços. A garantia deveú cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causâdos pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia dâ

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conseÍo e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a políticâ de gaÍantiâ do mesmo, não sendo

permitida a integação de itens de terceiros que possam ac&Íetar em perda parciâl da garantia ou

não reatização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

7
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b) Uma vez verificado o cumprimen de todas as condições contratuâis, o gestor do
contrato receberá a obra proviso amente, Iavrando o "Termo de Recebimento
Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade conÍatânte

c) Caso seja constatado o não cumpri ento ou o cumprimento irregular de qualquer das

ntrato lâvrará relatório circunstanciado dirigido à

s medidas cabíveis.

condições contratuais, o gestor do

autoridade contratante, que adotará i

d) Caberá à contratada, uma vez notifici
c irc unstanc iado, submetendo os i

sobrestado o pagamento âté a execu(

e) O "Termo de Recebimento Provisóri

áaiÍ. Baseando-se no manual "()

[du, ,unu, u, i.r"gularidades apontadas no relatório

Itens 
impugnados à nova verificaçào. ficando

[ão 
das coneÇões necessárias.

o" deverá conter o documento conhecido como as
hras Públicas: Recomendações Bàsicas para a

Contrataçào e Fiscalizaçào de Obrrx de Edificações Públicas ", do Tribunal de Contas

da Uniào. ao final da construção da Àbra.r-qrestào. a SEDUC (por meio da Gerência

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentâção é

conhecida como as built - que significa "como construido" - e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos

foram utilizados nessa execução. O[ sej4 o confatado deverá entregar o as built da

obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reforÍnas. Os

arquivos deverão ser entregues editáveiVoriginais (extensões: .dwg, .docx,.Í/s, entre

outras) e não editáveis (extensões: .pdí, jpS, entre ouhos) devidamente assinados pelos

responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Defrnitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será edcarregada de vistoriar a obra para verificar o

cumprimento de todas as obÍigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias çorridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adeduado aos termos do contrato, â Comissão receberá

a obra definitivamente, lavrando q "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou inconeções resultantes

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatâdo para corrigir

ou refazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada paÍa sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

l0.3.Correrão por conta da contrâtada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais como: impostos, transporte, despesas trabâlhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

8
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TI. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇOES DO CO TRATO

ll.l. Fiscalização e Recomendações Operaciona

I I .l .l . Considerando o disposto nos artigos no 5l a 54, Seção III, Capítulo Vlll, da Lei Estadual

I I .1.4.

I 1.1.5.

ll.t.6.

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à CONTRATADA. airavés do seu representante, as providências

necessárias a sua regularizaqão, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo

de força maior.

I 1.1.3. A partir do início da obra, os Projetos, âs ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão permanecer nolcanteiro. O Dirí,rio de Obra é destinado a registrar

as ocorrências, naturais ou nào, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações

deverão ser realizadas diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipâmentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as ânotações seÍão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Dirírio de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas.

Somente será efetuado o pâgamento da rparcela contratual, se atestadâ pela fiscalização. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de retenção de l10Á do valor da mão-de-obra para a Previdência Social

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5oÁ para planilhas DESONERADAS,

seguindo o que determina o tut. 7", §6", daLei 12.54612011.

A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis

especÍficas para o recolhimento. Para efeito dâ retenção, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 50oÁ do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razáo, pela rlatrÍeza e as características do

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, subconlrltiÍ ^lé 
307o (trinta por cento) do valor da obra

correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços

subcontratados. O Iicitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:

n' 17 .92812012, a fiscalização e do contrato serão realizados por gestor e

comissão de fiscais designados por de portaria do Ordenador de Despesas.

I 1 .l .2. Os fiscais e o gestor do contrato não nenhum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados pela CONTRATADA para a execução dos

serviços, objeto do presente cabendo-lhes no acompanhamento e na

- CFP., 74.VO-A1OAvenida: New York. undo GoiâniaMLt: Novo136. Jardim



a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;

r

pescargas Atmosféricas);

/ RliaÊ

c)
d)
e)

0
c)
h)

Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
Marcenaria:
Central de Gás:
SPDA (Sistema de Proteção contra l

Esquadrias Metálicas;
Transpoíe de Entulho.

ll.l.7. A SEDUC poderá, a qualquer a, quanto ao

I I . I .8. Em conformidade com o art.45 da ar1. 40. inciso
XI da Lei n" 8.666/93, o critério a dos contratos.

I l.l .9

deverá ser a data da apresentâção do orçamento a que a propostâ se referir, pois reduz os
problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários
meses entre â dâta base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.
Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no

Acórdõo n' 1977/2U3 fCU, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de
preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem

a quantificação com precisão dos sewigos relacionâdos no orçamento do objeto em

questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

I1.2. Obrigações do Contratante

Relacionar-se com a CONTITATADA através de seu preposto ou de seu repr€sentante

legal:

Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com suâ proposta e

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais

documenlos que o integram:

Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinado;

Sobrestar o pagamento da Nota Fiscalfâtura sempre que houver obrigação contratual

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por

parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

I1.3. Obrigaçôes da Contratada

ll.2.l.

11.2.2.

t 1.2.3.

I1.2.4.

11.2.5.

il.3.1.

tl .3.2.

A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666193, com suas alterações);

Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada

ao CNPJ da CONTRATADA;

Êndereço : Avenidar New York. Qd:'136. Lt: 1O. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.' 74.7'i0-O1O

cumprimento das cláusulas e legislação sobre saúde e segurança no trabalho.
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I 1.3.3

11.3.4

I L3.5

Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia (CREA-GO)

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à

Prestação de Contas e á outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras; .,

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

Por se tratar de contrâtação em regime de execução empreitada por preço global, não'-á

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

descoúecimento por parte da,CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados,

nos termos do § 3'do art. 65 
Êa 

Lei n" 8,666193, e nos limites fixados no §2'do referido

artigo. l

A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS. AMPLIAÇÔES E

CONSTRUÇÔES deverá obsewar os requisitos contidos na Instrução Normat iva n"00712017 -

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios

e, quando for o caso, de todos ds tipos de documentos contratuais. E obrigação do(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Publico(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a

exigência de:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa
Contratada;

ll - Cópias atualizadas dos Atestados
CONTRATADA, que irão trabalhar nas

de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados i,a
dependências da edificação j urisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atualizada do Programa de PÉvenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contrataia,
quando houver menos de 20 trabalhador§s na obra;

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa
balhadores na obra:

V - Cópia das Ordens de Serviço Individ e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os em
edificaçâo jurisdicionada à SEDUC;

da contratada que irão trabalhar nas dependências da

VI - Cópias dos comprovantes (certific os ou outrôs) da realização dos treinamentos de segurança em
conformidade com as Normas Regul
atividades de alto risco. tais como: el
trabalho em altura (NR 35) e outros;

tadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
cidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12),

VII - Cópias das fichas de registro da ga dos Equipamentos de Proteçào Individual - EPI fomecidos
aos empregados que irão trabalhar da ed ficação jurisdicionada à SEDUC;

§ l"Os documentos aos quais se refe m os incisos deste anigo devem ser fornecidos, no ato da
ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificaçâoassinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra o

jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os caminhará imediatamente ao:

conratada, quando houver mais de 20

r Avenida: New York. Qd, 136. Lt: 10. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP., 74.Endereço n0-010
ii
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SESMT Público (Serviço de Seguran{a 

" 
Saúde no Trabalho do Servidor público), onde

houver (Goiâni4 Anápolis, Jataí e Qüirinópolis). para validaçào em 5 (cinco) dias;

Ou, onde não houver SESMT, os docurrnentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra
ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Resf,onsável pela edificaçâo jurisdicionada à SEDUC,
para regularização e fiscalização em {tendimento das exigências das Normas

I

Regulamenladoras do MTE - Minisr{rio do Trabalho e Empresol

As cópias dos documentos de segurada e saúde no trabalho de-verao permanecer na obra
à disposição da fiscalização. 

i

rrcr

a)

b)

c)

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido rio Art. 5" da Instrução Normativa 0712017-

GABiSECPLAN, a empresa Contratada compromeler-se-á com os seguintes itens, conforme
as exigências legais:

[ - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.214178;

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em pedeito estado
de conservação e funcionamento, bem como, treinaÍnento de uso adequado, guarda e conservação e
registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dôs empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na oconência de qualquer acidente com
seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante),
bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - TÍeinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os
quais os trabalhadores aindanão foram heinados, antes do início da execução das respectivas atividades,
quanto aos riscos inerentes à função e quanto às Ínedidas de controle existentes, em atendimento à,s

Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamenlo do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,
tais como: trabalho em altuÍa (NR 35), eletricidade §R-10 Brásico e SEP quando aplicável) máquinas
e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11.3.7. E de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante),

cópias dos documentos mencionados nestê Projeto Básico, em conformidade com a lnstrução

Normativa no 007/201 7-CAB/SEGPLAN. a contar da data do início das atividades.

I I .3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada

à SEDUC (contrâtante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresâ contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas contÍatuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

Endereço: Avenida: New York. Qd: i36. Lt, 10. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO * CEP.: 74.71O-O1O
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I 1.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas conlratuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão

contratual, em caso de reincidência ou resistênci4 respondendo por omissão quanto à falta pol

não cumprir com as exigências de segurança e saúde do Trabalho de acordo com a Normas

Regulamentadoras do MTE, iom adoção das penalidades contratuais, especialmente caso

ocorra acidente de trabâlho.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com

a Superintendência de Infraestrutura da Secretâria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av.

Anhanguera, , n' 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62) 3201-

3067 13201-3046 I 3201-3t48 I 3201-3149 I 3201-3131.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorial

descritivo estào disponíveis no site: www.educacao.go.gov.br .

Goiânia, aos l8 dias do mês de fevereiro de 202 1

Luiz Alberto Gonçalves Barbosa
Arquiteto e Urbanista - CAU n"74193-0

Endereço: Avenida, New York. Qd, 136. Lt, 10. Jârdim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.:74.71O-OIO
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